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RESUMO 

 

BOZZO, Guilherme Tambarussi. Questões incidentais e mérito: formação progressiva do 

conteúdo decisório e preclusões judiciais. 2021. 415 p. Tese (Doutorado). Faculdade de 

Direito, Universidade de São Paulo. São Paulo, 2021. 

 

Neste estudo, propusemo-nos a identificar momentos do procedimento comum, da fase de 

conhecimento, em que o juiz decide questões prejudiciais, que têm o potencial de tornar 

preclusa parcela da futura sentença de mérito. Tratamos da cisão do julgamento, que pode 

se dar no aspecto horizontal (quanto ao conteúdo imperativo), ou vertical (quanto ao 

conteúdo lógico), conforme a matéria decidida no curso do processo integre, 

respectivamente, o próprio pedido formulado pelas partes (mérito em sentido estrito), ou 

apenas questões relevantes para definição do mérito. Como teremos oportunidade de 

demonstrar, não há restrição quanto à natureza das questões prejudiciais ao mérito, aptas a 

precluir no curso do processo, desde que sejam capazes de definir, em abstrato, o pedido das 

partes e exerçam influência de conteúdo sobre a sentença final. Poderão precluir, questões 

sobre meros fatos, sobre a norma aplicada ao caso, ou acerca do raciocínio de subsunção dos 

fatos aplicáveis à norma concreta, sem que, necessariamente, haja a atribuição de efeitos 

jurídicos ou consequências legais pensadas pelo legislador. Para que estas questões 

precluam, o juiz, dado o momento avançado da instrução (a partir da fase de saneamento em 

diante) e o próprio objeto da decisão (não incide preclusão sobre decisões que fixam os 

pontos controvertidos ou deferem/indeferem provas), deve considerar que o feito se encontra 

suficientemente maduro para proferir-se uma decisão de mérito. Além disso, veremos que a 

preclusão incidente sobre as questões prejudiciais de mérito é secundum eventum 

probationis, tanto porque não haverá estabilidade se o juiz manifesta qualquer estado de 

dúvida, como porque a declaração que sobre elas recai não sobrevive aos fatos e/ou ao direito 

objetivo superveniente. 

 

Palavras-chave: questões incidentais; mérito; preclusão judicial. 

  



 
 

ABSTRACT 

 

BOZZO, Guilherme Tambarussi. Interlocutory issues and judgement on the merits: gradual 

construction of the decisions and preclusion for judge activity. 415 p. Doctoral Thesis. 

Faculty of Law. University of São Paulo. São Paulo, 2021. 

 

In this study, the author intends to identify some points of the ordinary cognition procedure, 

wherein the judge solves preliminary issues, which precludes some parts of the matters that 

will be used on decision on the merits. This subject-matter concerns to the splitting of the 

issues on the merits, which occurs on the horizontal level (partial judgments), or on the 

vertical level (interlocutory judgements), as the issues defined by judge during the procedure 

composes, respectively, the plaintiff’s claim or merely relevant issues to the judgement. The 

author exposes that there shouldn´t be any legal restriction of the matters that can be decided 

by judge and preclude, since they can hypothetically define the claim of the suitors and exert 

any content influence on the merits. The issues of facts, issues of law, and the subsumption 

reasoning between law and facts can preclude, even though this judge’s reasoning doesn’t 

contain any definition about the effect established by law. To occur that kind of preclusion, 

the judge, due to the advanced stadium of procedure (after pleading phase), and the content 

of the issues (there isn’t preclusion on issues about proof), must consider that the trial is 

sufficiently complete to reaches a decision on the merits. Moreover, as will be demonstrated, 

the preclusion that covers the preliminary issues is secundum eventum probationis, both 

because there isn’t preclusion if the judge expresses any kind of doubt about facts, and 

because a decision about them do not survives if the state of facts or law changes during the 

procedure. 

 

Keywords: interlocutory issues; merit; preclusion on judge activity. 

 

  



 
 

RIASSUNTO 

 

BOZZO, Guilherme Tambarussi. Questioni incidentali e merito: formazione progressiva del 

contenuto della decisione e preclusione per il giudice. 2021. 415 p. Tesi di Dottorato. Facoltà 

di Diritto, Università di San Paolo. San Paolo, 2021. 

 

In questo saggio ci proponiamo a identificare momenti del procedimento ordinario, della 

fase di cognizione, nei cui il giudice decide questioni pregiudiziali, che hanno il potenziale 

di rendere preclusa solo una parte della sentenza di merito. Questi casi riguardano alla 

scissione del giudizio, il quale può occorrere nella prospettiva orizzontale (in relazione al 

contenuto imperativo della decisione), o verticale (in relazione al contenuto logico della 

decisione), secondo che la materia decisa nel corso del processo sia parte integrante, 

rispettivamente, delle domande delle parti (merito in senso stretto), o solo delle questioni 

rilevanti per la definizione del merito. Come vorremo dimostrare, non potrebbe avere 

qualche restrizione di natura quanto alle questioni pregiudiziali di merito, che possono 

precludere nel corso del processo, purché siano idonei, in astratto, a definire il giudizio e 

influenzano il proprio contenuto della sentenza finale. Potranno precludere quelle questioni 

di meri fatti, di diritto, o di giudizio sussuntivo dei fatti alla norma, senza che abbiano, per 

l’appunto, l’attribuzione degli effetti giuridici o conseguenze legali idealizzati dal 

legislatore. Perché queste questioni precludono, il giudice, in vista della maturità istruttoria 

(dopo la presentazione delle manifestazioni delle parti) e del oggetto della decisione (non 

c’è preclusione delle decisioni che fissano i punti di fatti controversi o accolgono/rigettano i 

mezzi di prove), deve considerare che il processo è già pronto per ricevere una decisione sul 

merito. Inoltre, come vedremo, la preclusione delle questioni pregiudiziali di merito è 

secundum eventum probationis, sia perché non c´è qualche stabilità se il giudice manifesta 

un dubbio, sia perché il suo accertamento non sopravvive ai fatti e/o ai diritti sopravvenuti. 

 

Parole chiavi: questioni incidentali; merito; preclusione per il giudice.  
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INTRODUÇÃO 

 

O presente estudo tem por finalidade identificar e analisar, de forma sistemática, 

diversas situações em que, ao longo do processo de conhecimento, o juiz decide, 

incidentalmente, questões de mérito, fora do âmbito das decisões definitivas (art. 487, do 

CPC). 

Muito embora tais decisões não sejam consideradas, propriamente, como de 

“mérito”, compreendidas como aquelas que se pronunciam sobre a pretensão,1 elas poderão 

impactar no seu conteúdo final.  

Identificadas essas hipóteses, analisaremos como a solução destas questões 

incidentais exercem – ou não –, e em que medida, um efeito preclusivo sobre o julgamento 

de mérito propriamente dito.  

Tais questões, que são prejudiciais ao mérito, podem ser de fato ou de direito, e são 

enfrentadas em decisões que versam sobre matérias processuais ou substanciais. Logo 

quando analisa a petição inicial, por exemplo, o magistrado pode ter de realizar um juízo 

prévio de qualificação dos fatos ou do direito aplicável ao caso que lhe é submetido (arts. 

321 e 330, do CPC). Decisões sobre a competência (art. 64, do CPC), valor da causa (arts. 

291 a 293, do CPC), condições da ação (arts. 17 e 485, inc. VI, do CPC), prescrição e 

decadência (art. 487, inc. II, do CPC), podem exigir a solução de fatos, ou do direito aplicável 

caso, que irão impactar no conteúdo de eventual decisão de mérito.  

Por exemplo, ao receber a petição inicial, o juiz se depara com uma demanda 

indenizatória ajuizada após cinco anos do evento danoso, mas afasta a incidência de 

prescrição, neste primeiro momento, por compreender que o caso versa sobre 

responsabilidade contratual, cujo prazo prescricional seria de dez anos (art. 205, do CC), e 

não sobre responsabilidade extracontratual, cujo prazo seria de três anos (art. 206, § 3º, inc. 

 
1 Seja do autor, apresentada com a demanda inicial, seja do réu, em sede de reconvenção, ou nas demais 

hipóteses em que é possível a ampliação objetiva/subjetiva do processo, como quando uma das partes requer 

que se resolva a questão sobre a falsidade de um documento de forma principal (art. 430, parágrafo único, do 

CPC), ou em alguns casos de intervenção de terceiros, como na denunciação da lide, ou no chamamento ao 

processo (arts. 125 e ss., do CPC). 
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V, do CC).2 O magistrado, então, qualifica a relação jurídica material deduzida, afastando o 

julgamento de improcedência liminar (art. 332, § 1º, do CPC). Na decisão, o juiz teve de 

enfrentar uma questão prejudicial ao mérito (declarou que a relação jurídica deduzida versa 

sobre responsabilidade contratual). Essa decisão precluirá a parcela do mérito definida 

antecipadamente, em relação à decisão final? 

 Após a produção dos atos postulatórios, na fase de saneamento do processo, o juiz 

também pode ter de enfrentar estes tipos de questões. Isso ocorrerá, em primeiro lugar, nos 

casos em que houver cisão do conteúdo imperativo do processo,3 mediante o julgamento 

antecipado parcial de mérito (art. 356, do CPC), ou quando o juiz julgar extinta apenas 

parcela dos pedidos, por acolher alegações de prescrição e decadência, ou a inexistência de 

alguma condição da ação (art. 354, parágrafo único, do CPC).4 

 Por exemplo, em uma demanda de indenização por acidente de trânsito, o juiz julga 

antecipadamente procedente, na forma do art. 356, do CPC, o pedido de indenização por 

dano moral, declarando que o réu agiu com culpa, ao causar o evento danoso, e determinando 

a instrução, para aferição dos lucros cessantes pleiteados pelo autor. A existência de culpa e 

a ocorrência do evento danoso foram objeto de declaração por parte do juiz e são prejudiciais 

ao conteúdo da futura decisão acerca dos lucros cessantes. 

 Questões analisadas na fase de saneamento do processo também podem prejudicar o 

conteúdo da futura decisão de mérito, quando houver a cisão do eixo lógico do processo, que 

ocorre nas situações em que o juiz define questões prejudiciais, ou preliminares, sem julgar, 

 
2 Para uma análise mais detida sobre como o prazo prescricional pode prejudicar o julgamento de mérito e 

sobre os recentes entendimentos do Superior Tribunal de Justiça acerca da aplicação do prazo decenal para a 

prescrição da pretensão de reparação civil contratual, cfr. item 5.4.1. 
3 Sobre a cisão do conteúdo de mérito (no plano horizontal) e a cisão do conteúdo lógico (no plano vertical), 

remetemos o leitor ao subitem 4.2.2.  
4 Apesar de o CPC não empregar mais o termo “condições da ação” (a exemplo do art. 267, inc. VI, do CPC/73), 

ou “carência da ação” (a exemplo do art. 301, inc. X, do CPC/73), a distinção mantém-se relevante, seja porque 

o exercício da tutela jurisdicional pelas partes permanece condicionado pelos requisitos do interesse e da 

legitimidade processual (arts. 17 e 485, inc. VI, do CPC) (BUENO, Cassio Scarpinella. Manual de direito 

processual civil. 4ª ed. São Paulo: Saraiva. p. 131 e 371), seja por configurarem-se como pressupostos de 

admissibilidade do julgamento de mérito, baseados no direito material deduzido, de natureza diversa dos 

pressupostos processuais (COSTA, Susana Henriques da. In Comentários ao Código de Processo Civil. Coord. 

Cassio Scarpinella Bueno. São Paulo: Saraiva, 2017. p. 286. v. I; CÂMARA, Alexandre Freitas. Será o fim da 

categoria ‘condição da ação’? Uma resposta a Fredie Didier Jr. Revista de Processo. São Paulo: RT, v. 197, 

jul./2011. p. 266). Contra, afirmando que não há mais razão para o uso do conceito “condições da ação”, 

passando tais matérias a integrarem o gênero dos pressupostos processuais, cfr. DIDIER JR., Fredie. Curso de 

direito processual civil. 19ª ed. Salvador: Juspodivm, 2017. p. 346-7. v. I; Id. Será o fim da categoria 

“condições da ação”? Um elogio ao projeto do Novo Código de Processo Civil. Revista de Processo. São 

Paulo: RT, v. 197, jul./2011. p. 259; CUNHA, Leonardo Carneiro da. Será o fim da categoria condições da 

ação? Uma intromissão no debate travado entre Fredie Didier Jr. e Alexandre Freitas Câmara. Revista de 

Processo. São Paulo: RT, v. 198, n. 36, ago./2011. p. 233.  
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necessariamente, um dos pedidos formulados pelas partes. Por exemplo, pode o juiz afastar 

uma objeção de prescrição alegada pelo réu em contestação, definindo, ao mesmo tempo, 

que a relação é de consumo, ou que a responsabilidade discutida é contratual, ou 

extracontratual, subjetiva/objetiva, etc. Tais questões irão determinar de maneira decisiva o 

conteúdo da futura decisão de mérito.  

 Também quando o juiz prepara a fase probatória, fixando os pontos controvertidos 

de fato e deferindo ou indeferindo os meios de prova (art. 357, inc. II, do CPC), diversas 

questões, que poderão ter de ser enfrentadas futuramente na sentença de mérito, são 

analisadas. O mesmo ocorre quando o juiz delimita questões de direito relevantes para o 

julgamento de mérito (art. 357, inc. IV, do CPC), ou dinamiza o ônus da prova, na forma 

dos arts. 357, inc. III, e 373, § 1º, do CPC. 

 Este tema é escassamente debatido na doutrina de direito processual civil, 

especialmente com profundidade monográfica.  

Um dos autores que estudou esta matéria foi Francesco Carnelutti, em uma de suas 

primeiras obras de fôlego sobre o processo civil,5 sob a denominação de “formação 

progressiva da decisão”. Segundo o autor, a possibilidade de as questões, das quais 

dependam a resolução do mérito, serem decididas em duas ou mais fases ao longo do 

processo, caso já estejam suficientemente maduras, é uma exigência de economia 

processual. A depender do resultado dessa decisão prévia, parcela da atividade de instrução 

posterior pode mostrar-se desnecessária. Carnelutti exemplificava com o caso da prévia 

aferição do dano, para posterior verificação do quantum indenizatório, e da prévia fixação 

da validade do contrato, na demanda que tem por objeto a cobrança de valores nele 

previstos.6  

Segundo Giuseppe Chiovenda, as questões incidentais decididas pelo juiz estariam 

sujeitas à preclusão, vindo estas a constituir o material ou “fragmentos da futura decisão de 

acolhimento ou rejeição da demanda”.7  

No Brasil, alguns autores chegaram a analisar, embora com menor profundidade, este 

tema. Cândido Rangel Dinamarco defendia, ainda na vigência do CPC/73, a possibilidade 

 
5 CARNELUTTI, Francesco. Lezioni di diritto processuale civile. La funzione del processo di cognizione. 

Padova: CEDAM, 1931. p. 361. v. III.  
6 CARNELUTTI, Francesco. Lezioni...cit., v. III, p. 361-2. 
7 CHIOVENDA, Giuseppe. Istituzioni di diritto processuale civile. 2ª ed. Napoli: Eugenio Jovene, 1935. p. 

346-7. v. I.  
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do ajuizamento de ação rescisória para impugnar a decisão interlocutória que afastava a 

objeção de prescrição no curso do processo (questão incidental preliminar de mérito). O 

autor colocava a dúvida, todavia, sobre os efeitos preclusivos desta decisão, se meramente 

internos (preclusão), ou também externos (coisa julgada).8  

Alcides de Mendonça Lima admitia que certas decisões interlocutórias, ainda que 

não versassem sobre o mérito em sentido estrito (ou seja, a decisão que acolhe ou rejeita o 

pedido do autor), fossem rescindidas, ou seja, que sobre elas pairasse a autoridade de coisa 

julgada, desde que seu “conteúdo seja considerado como mérito pelos efeitos jurídicos que 

gera dentro e fora do processo”.9 

Em sua obra Preclusão processual civil, Heitor Sica afastava a possibilidade de 

decisões antecipadas, cujo conteúdo fosse apenas uma questão preliminar de mérito (como 

a decisão que rejeita a alegação de prescrição), ensejarem qualquer efeito de estabilização, 

seja autoridade de coisa julgada, seja simples preclusão, interna àquele processo em que 

foram proferidas.10 O autor se baseou no chamado “dogma da incindibilidade do julgamento 

de mérito”, de inspiração chiovendiana, que permaneceu hígido até o fim da vigência do 

CPC/73 (embora as sucessivas reformas, como veremos, tenham contribuído, ao menos, para 

sua mitigação ao longo dos anos). 

Com base no sistema vigente na época, portanto, o autor concluía, com razão, pela 

negativa da preclusão das decisões que se pronunciavam sobre parcela do mérito (e que com 

ele não se confundiam), devido à existência de error in procedendo, pois havia cisão do 

julgamento de mérito, fora das hipóteses previstas pelo legislador.11 Se a decisão era nula, 

não poderia haver preclusão.12  

O autor reconhecia, todavia, a dificuldade e a polêmica que o tema envolvia, sobre 

se a decisão interlocutória, que se pronunciava acerca de uma simples questão, poderia 

assumir algum tipo de estabilidade dentro do próprio processo em que proferida, ou se 

poderia ser revista até a prolação da sentença final.13 

 
8 DINAMARCO, Candido Rangel. Ação rescisória contra decisão interlocutória. In A nova era do processo 

civil. 2ª ed. São Paulo: Malheiros, 2007. p. 289-93. 
9 LIMA, Alcides de Mendonça. Ação rescisória conta acórdão em agravo de instrumento. Revista Forense. 

Rio de Janeiro: Forense, abr./jun. 1987, v. 298. p. 9.  
10 SICA, Heitor Vitor Mendonça. Preclusão processual civil. 2ª ed. São Paulo: Atlas, 2008. p. 204-6.  
11 Neste sentido, cfr. SICA, Heitor Vitor Mendonça. Preclusão processual civil...cit., p. 205-6; DINAMARCO, 

Candido Rangel. Ação rescisória...cit., p. 284 e ss.   
12 SICA, Heitor Vitor Mendonça. Preclusão processual civil...cit., p. 206.  
13 SICA, Heitor Vitor Mendonça. Preclusão...cit. p. 205-6. 
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O CPC/15, adotando orientação diversa do CPC/73, abraça a possibilidade da cisão 

do julgamento do mérito em diversos dispositivos (arts. 356, 966, 1.015, inc. II, do CPC). 

Embora estes artigos tratem do julgamento de parcela dos pedidos formulados pelas partes, 

veremos que a opção pela quebra dos momentos decisórios reforça a possibilidade de que 

haja definição também, no curso do processo, de questões relacionadas ao mérito, 

separadamente da decisão que se pronuncia sobre os pedidos. Muda-se, portanto, o panorama 

da preclusão das decisões que se pronunciam sobre questões incidentais relacionadas ao 

mérito, mas que com ele não se confundem.  

Em recente estudo, Heitor Sica, à luz do novo diploma, reviu seu posicionamento 

anterior, admitindo que o juiz proferisse decisões incidentais sobre questões de mérito, mas 

que não se confundem com o próprio pedido das partes, e que estas sejam objeto de recurso 

de agravo de instrumento, nos termos do art. 1.015, inc. II, do CPC.14 

Conforme demonstraremos, a decisão sobre questões incidentais, salvo raras 

exceções (como aquela prevista no art. 503, § 1º, do CPC), não tem o condão, ao menos em 

nosso direito positivo vigente, de adquirir efeitos preclusivos extraprocessuais, ou seja, 

autoridade de coisa julgada. Há possibilidade, todavia, de que sobre elas incida a preclusão, 

caso sejam objeto de decisão expressa do juiz.  

Como afirmado por Cândido Rangel Dinamarco, possibilitar a solução da questão 

dentro do mesmo processo, oportunizando-se todos os meios de impugnação pelas partes, é 

a melhor opção em termos de economia processual, pois se evita que elas queiram resolvê-

la com o ajuizamento de uma ação rescisória para cada questão de mérito que for declarada 

separadamente pelo juiz.15 

Este tema, tão caro à doutrina clássica, será por nós estudado sob o viés do direito 

processual civil moderno e do sistema brasileiro, que, pode-se dizer, foi concebido sob um 

ponto de vista rígido em termos de preclusão. 

 Uma vez identificados e analisados de forma sistemática os atos decisórios 

incidentais, que podem ter um efeito preclusivo sobre o conteúdo da futura decisão de mérito 

(Capítulo 5), investigaremos o regime de sua estabilização (Capítulos 6 e 7).  

 
14 SICA, Heitor Vitor Mendonça. Recorribilidade das interlocutórias e sistema de preclusões no novo CPC – 

primeiras impressões. In O novo Código de Processo Civil. Questões controvertidas. São Paulo: Atlas, 2015. 

p. 199.  
15 DINAMARCO, Cândido Rangel. Ação rescisória...cit., p. 293. 
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 Boa parte da doutrina nacional, calcada nos ensinamentos de Chiovenda, admite a 

incidência da preclusão sobre os atos do juiz, compreendida esta como a consumação do 

poder-dever de este rever questões já decididas no curso do processo. Segundo estes 

entendimentos, a indiscutibilidade das questões tem efeito meramente endoprocessual, 

vinculando somente o juiz que decidiu dentro daquele mesmo processo.16 

 Os problemas oriundos do estudo da preclusão das decisões incidentais sobre a futura 

decisão de mérito, contudo, não se resolvem apenas com a afirmação de que as questões 

decididas pelo juiz não podem ser por ele revistas no curso do mesmo processo. Diversas 

indagações de cunho dogmático serão enfrentadas ao longo do presente trabalho.  

De maneira similar a outras formas de estabilização, a preclusão das questões 

incidentais também visa resguardar a segurança jurídica, a consistência do sistema 

processual, o desejo de pôr fim aos litígios e o prestígio das decisões judiciais.17 

Diversamente da coisa julgada, todavia, os meios de se atingir estas finalidades, mediante a 

preclusão das questões incidentais, são um pouco diferentes, já que seus efeitos são limitados 

ao mesmo processo em que proferidas e este tipo de estabilização serve para dar maior 

racionalidade às fases processuais. 

 É necessário que as várias fases do processo sejam consistentes e coordenadas entre 

si, que as mesmas matérias não sejam objeto de repetida litigância e discussões 

intermináveis. A segurança jurídica, a boa-fé processual e a cooperação clamam pela 

observância, em fases mais avançadas do processo, das decisões anteriores.18 Os 

pronunciamentos judiciais emanados ao longo do processo não podem ser contraditórios, 

devendo guardar, entre si, consistência e coerência.19 Do mesmo modo, estes princípios 

restariam inobservados se o juiz, verificando que uma questão incidental prejudicial ao 

mérito está madura para decisão (ou que ela é necessária para definir outra questão 

imprescindível para que o processo caminhe), nada decidisse, ou silenciasse, deixando sua 

definição para uma decisão futura. 

 
16 A temática da preclusão judicial sobre as questões decididas no processo será analisada no item 6.1.  
17 Sobre referidas finalidades, aplicadas à doutrina da law of the case, no sistema norte-americano, cfr. 

CLERMONT, Kevin M. Sequencing the issues for judicial decisionmaking: limitations from jurisdictional 

primacy and intrasuit preclusion. Cornell Law Faculty Publications. Cornell Law Library, 2011. Paper 969. p. 

341.  
18 CLERMONT, Kevin M. Sequencing the issues …cit., p. 341. 
19 CLERMONT, Kevin M. Sequencing the issues …cit., p. 342. 
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 Veremos ao longo da exposição, principalmente nos itens 4.2 e 7.2, que a decisão 

imediata de questões incidentais relacionas ao mérito e a sua preclusão são importantes, pois, 

em primeiro lugar, retira-se, de imediato, parcela do litígio do estado de beligerância 

instaurado entre as partes, proporcionando dois benefícios: a) uma possível autocomposição, 

pois a parte a quem a decisão desfavorece sentir-se-á mais inclinada a fazer um acordo; b) a 

maior concentração da instrução probatória nos fatos que efetivamente são controversos, 

com ganho de eficiência e celeridade.  

 Além disso, definir de imediato uma questão que se mostra madura proporciona 

decisões mais bem fundamentadas (arts. 93, inc. IX, da CF, e 489, do CPC), já que a 

sentença, como será exposto ao longo do presente trabalho, não é um ato isolado, mas sim 

complexo, que decorre de todo um procedimento, com contribuição contínua da atividade 

do juiz e das partes.  

Se o juiz decide logo uma questão, assim que ela se afigura madura no curso do 

processo, a chance de ocorrerem omissões é menor. Concentrar a decisão de todas as 

matérias em um único momento, principalmente em litígios complexos, é abrir maior 

margem para o juiz e as partes olvidarem questões, prejudicando a solução completa do 

litígio.  

 O pronunciamento de decisões incidentais, em detrimento da concentração da 

definição de todas as matérias de mérito em um único ato, também é um modo de se 

assegurar o contraditório, pois, deste modo, há maior possibilidade de as partes se 

manifestarem e produzirem provas em primeira instância (e não somente em grau recursal). 

 Em alguns casos, a decisão da questão incidental prejudicial ao mérito será 

obrigatória, porque o sistema exige que o juiz a defina em determinada altura do processo. 

Este é o caso da prescrição ou decadência (desde que sua aferição acarrete a definição dos 

pedidos), da adequação dos casos aos precedentes, ou da competência do juízo, da 

legitimidade de parte ou do interesse processual, no momento da análise dos requisitos da 

petição inicial (art. 321, 330, 332, do CPC). Estas questões, bem como os demais 

pressupostos de admissibilidade, o deferimento de provas e a fixação dos fatos 

controvertidos, também devem ser objeto de conhecimento pelo juiz na fase de saneamento 

do processo (art. 357, incs. I e II, do CPC).  

 Em outros casos, a decisão sobre uma parcela da relação jurídica material 

controvertida decorrerá, não de previsão expressa de lei, mas dos poderes de gestão ou de 
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direção material/processual conferidos ao juiz (cfr. subitem 4.2.3). Por exemplo, a 

jurisprudência admite que o magistrado afaste a alegação de prescrição ou decadência, ou 

declare uma questão de mérito isolada (a data da separação do casal, em ação de 

separação/divórcio, para possibilitar a futura partilha dos bens), na fase de saneamento, sem 

que haja o julgamento de um dos pedidos propriamente ditos.  

 Como se pode notar, a maior parte das hipóteses de cisão do conteúdo lógico do 

processo não são previstas expressamente pelo legislador, mas têm grande adesão na 

doutrina e na jurisprudência.  

 Embora seja sempre desejável que a lei preveja a ordem de definição das questões e 

dos pedidos, isso nem sempre será possível, pois esta cadeia dependerá, muitas vezes, das 

peculiaridades de cada relação jurídica material deduzida em juízo.20 Sendo assim, a 

possibilidade de cisão do julgamento das questões de mérito, ou do mérito em sentido estrito 

(pedido), ou a gestão da ordem de sua definição, é uma necessidade para garantir a própria 

eficiência processual, quando colocadas em pauta determinadas relações de direito 

substancial. 

 Por exemplo, em ação possessória, na qual o autor requer a reintegração da posse e a 

indenização pelos danos causados pelo réu ao imóvel, o julgamento de ambos estes pedidos, 

em uma única oportunidade, pode atentar contra a eficiência processual. De duas uma, se a 

reintegração for julgada improcedente, corre-se o risco de produzir-se prova pericial inútil, 

para aferição dos danos causados no imóvel. Se a reintegração for julgada procedente, mas 

somente após o deferimento e produção da perícia, corre-se o risco de maiores danos serem 

causados no imóvel, até mesmo inviabilizando a realização da prova técnica. No caso, é 

melhor cindir o julgamento de mérito, antecipando a apreciação do direito à posse do autor, 

deixando para uma fase posterior a análise dos danos causados ao imóvel.21 

 Antes da vigência do CPC/15, não havia possibilidade de cisão destes pedidos, o que 

não impedia a doutrina e a jurisprudência de admiti-la. A mesma lógica regeu a autorização, 

por exemplo, da cisão do julgamento da separação/divórcio e da partilha (art. 732, parágrafo 

único, do CPC). De que adiantaria, para assegurar o direito material (dissolução do vínculo 

ou da sociedade conjugal), aguardar a morosa instrução de uma partilha de bens, se o casal 

já estivesse de acordo em separar-se?  

 
20 CLERMONT, Kevin M. Sequencing the issues…cit., p. 303-8. 
21 Para uma análise mais detalhada deste exemplo conferir o subitem 4.2.3 e 5.4.4. 
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 Se estas decisões incidentais são inerentes ao poder de julgar, configurando-se como 

imprescindíveis para garantir uma tutela mais efetiva e consentânea com o direito material 

deduzido, então sobre elas deve incidir preclusão, sob pena de serem destituídas de 

autoridade. Admitir que o juiz defina questões, mas depois as altere, sem qualquer 

justificativa, seria abrir margem para insegurança, para anulação de uma decisão que 

permitiu que o processo caminhasse de determinada forma (com o foco mais concentrado 

em determinadas questões e não em outras, por exemplo), quebrando-se expectativas e 

causando prejuízo ao iter procedimental.  

Uma vez definida a questão incidental, a sua preclusão, inclusive em relação ao 

mérito do processo, é um imperativo de autoridade do ato de declaração proferido pelo juiz. 

Sua estabilidade também é uma forma de assegurar que o processo tramite livre de 

contradições e prejuízos à fundamentação da decisão de mérito. É garantia de que o processo 

caminhe sem vícios, pois decisões posteriores que contradigam as anteriores podem acarretar 

reformas ou anulações pelos tribunais (ou pelo próprio juízo, mediante oposição de 

embargos de declaração). Esta também é uma forma de se garantir maior pacificação, pois 

contradições abrem margem para a beligerância entre as partes.   

 Isso não quer dizer que a preclusão das questões incidentais de mérito é absoluta. O 

juiz pode proferir uma decisão diferente, mediante critérios racionais, desde que novos fatos, 

provas, ou até mesmo a norma jurídica, sejam alterados ao longo da instrução processual,22 

o que encontra respaldo em nosso sistema pela previsão dos arts. 342, inc. I, e 493, do CPC.  

 Serão também estudados, na presente tese, os limites dos efeitos preclusivos das 

decisões incidentais que enfrentam as questões prejudicais ao mérito. Para que haja 

preclusão, precisa existir uma decisão expressa do juiz, com conteúdo imperativo (arts. 505 

e 507, do CPC), sem que ele manifeste dúvidas sobre a sua definição.  

 A questão incidental, ainda, precisa ser apta, em abstrato, a influenciar a procedência 

ou improcedência das pretensões formuladas pelas partes no processo – nesta categoria 

também estão inclusas as decisões sobre os pressupostos de admissibilidade do exame de 

mérito, como etapa preliminar essencial à análise deste último – para ser objeto de decisão 

antecipada e precluir.  

 
22 Veremos nos subitens 4.3.1, 7.2.1 e 7.2.4, que a doutrina norte-americana é rica em hipóteses de relativização 

da preclusão de decisões incidentais que prejudicam o mérito, quando há superveniência de novos fatos e regras 

jurídicas aplicáveis ao caso. Sobre o tema, cfr. CLERMONT, Kevin M. Sequencing the issues…cit., p. 342. 
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Estudaremos a noção da aptidão da questão, em abstrato, para definir os pedidos das 

partes, como forma de se aferir a possibilidade de seu julgamento antecipado, que foi 

concebida no direito positivo italiano (art. 187, 2º comma, e 279, 2º comma, n. 4, do c.p.c. 

italiano).  

Dentro desta categoria estão previstas não somente as questões que podem acarretar, 

de forma direta, a procedência ou improcedência da demanda (como uma objeção de 

prescrição, ou qualquer outra defesa, como o pagamento, a novação, a compensação, etc.), 

mas também as questões que podem influenciar, ainda que indiretamente, o mérito da 

controvérsia, a exemplo da decisão sobre uma questão prejudicial de mérito, que qualifica a 

relação jurídica (responsabilidade contratual ou extracontratual, relação de consumo, de 

emprego, etc.), para afastar uma objeção de prescrição, definir a competência do juízo, ou 

dinamizar o ônus da prova.  

Apesar de a definição destas últimas questões não ensejar diretamente o acolhimento 

ou rejeição da demanda, elas são relevantes para a fixação do conteúdo da sentença de mérito 

e até mesmo para a modificação do curso do processo. Daí também decorre a importância 

de sua decisão antecipada e da incidência da preclusão.  

Discutiremos também se dentro da categoria de questões incidentais, definidas no 

curso do processo, e que são aptas a precluir parcela do mérito que será analisado novamente 

pelo juiz, podem ser incluídas: a) as causas de pedir cumuladas; b) os pronunciamentos sobre 

meros fatos ou normas jurídicas, sem que haja um efeito jurídico diretamente ligado à 

declaração judicial.  

O direito italiano, por exemplo, estabelece que a rejeição de uma questão preliminar 

de mérito, como a objeção de prescrição, rende ensejo a uma sentença não definitiva. Esta 

sentença não definitiva, não poderia ser alterada no momento de o juiz prolatar a sentença 

definitiva.23  

Quanto às decisões que têm a finalidade de organizar a fase instrutória ou deferir 

provas no curso do processo (art. 357, inc. II, III e IV, do CPC), não se admite a incidência 

de preclusão, tanto em relação a elas, como às questões definidas na sua fundamentação, por 

 
23 GARBAGNATI, Edoardo. Questioni preliminari di merito e parti della sentenza. Rivista di diritto 

processuale. Padova: CEDAM, parte II, 1977. p. 404. 
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terem caráter meramente instrumental e organizacional.24 O juiz pode modificá-las, com 

base nos arts. 370 e 371, do CPC.  

 Analisaremos também, ainda que de maneira breve, outras hipóteses de interferência 

entre questões decididas ao longo do processo e a decisão que aprecia o mérito. Um exemplo 

interessante são as situações corriqueiras de indeferimento de provas, com base em um juízo 

prévio e sumário de impertinência ou irrelevância (art. 370, parágrafo único, do CPC), mas 

adiantando-se elementos que só poderiam ser alcançados na decisão final. Utilizam-se 

previsões como o livre convencimento motivado (art. 371, do CPC), ou a não vinculação do 

juiz ao laudo pericial (art. 479, do CPC), pressupondo-se um resultado que só se saberia 

existente após toda a instrução, para indeferir-se, a priori, uma prova. Esta situação pode 

acarretar diversos problemas, como cerceamento de defesa (art. 5º, incs. LIV e LV, da CF) 

e problemas de fundamentação das decisões judiciais.  

 Pretendemos responder, portanto, com a presente pesquisa, duas perguntas de 

fundamental importância: em primeiro lugar, em quais momentos do procedimento comum 

de conhecimento o juiz é chamado a decidir questões que, de alguma forma, podem 

prejudicar a futura decisão de mérito? Depois, qual o regime preclusivo destas decisões 

incidentais, em relação ao conteúdo da futura decisão de mérito? 

 Consideramos que o presente estudo tem grande importância e contribui com a 

evolução da ciência jurídica brasileira. A pesquisa é relevante do ponto de vista da 

racionalização, efetividade e economia do processo, pois possibilita-nos enxergar com maior 

clareza determinadas situações em que o trabalho das partes e do juiz estará suficientemente 

desenvolvido, a ponto de impedir a retomada de questões no momento de solucionar o mérito 

do processo, por meio da preclusão das decisões incidentais. 

Além disso, a definição imediata de questões pode proporcionar: a) a solução mais 

rápida do litígio e o favorecimento da autocomposição, pois retiram-se do processo matérias 

que poderiam ser objeto de discussão entre as partes; b) acautelamento de direitos, pois a 

parte já fica imediatamente protegida com a solução de uma parcela da matéria 

controvertida; c) decisões ou processos mais bem fundamentados, pois corre-se um risco 

menor de o juiz não resolver as matérias do litígio em sua integralidade, o que seria mais 

 
24 Subitens 5.3.2, 5.3.3, 5.3.6 e 5.3.7. 
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fácil de ocorrer, caso deixássemos todas as questões de mérito para serem analisadas em um 

único momento.  

 A pluralidade de situações concretas indicadas no Capítulo 5, da presente tese, nos 

dá uma prévia da relevância prática e dogmática do estudo, que nos permitirá ter uma melhor 

compreensão do funcionamento da atividade jurisdicional, mediante a atuação conjunta dos 

profissionais do direito (advogados, juízes, promotores, etc.). 

A pesquisa de fontes também possibilita-nos enxergar a importância dogmática do 

tema, com contribuições da doutrina nacional e estrangeira (principalmente de países como 

a Itália, Espanha, Estados Unidos e Inglaterra). Há uma ampla gama, inclusive, de 

disposições de diplomas legislativos, nacionais e estrangeiros, que serão analisados, 

conforme expusemos ao longo dos Capítulos desenvolvidos.  

 Por fim, realizamos um corte metodológico na pesquisa. Optamos por estudar a 

preclusão de decisões incidentais no procedimento comum de conhecimento, pois é nele em 

que há potencialidade de estas decisões tornarem preclusas parcelas do conteúdo de mérito.  

Muito embora haja também exercício de cognição judicial no processo executivo, 

que pode ser sumária, ou, eventualmente, exauriente (como no caso dos embargos à 

execução, art. 914 e ss. do CPC),25 é no procedimento comum de conhecimento em que o 

juiz, via de regra, analisa previamente os fatos, para dizer o direito. Na execução, o juiz parte 

do direito fixado no título executivo, para transformá-lo em fatos,26 mediante realização de 

atividades práticas destinadas ao adimplemento, não havendo campo fértil para discussão da 

interferência entre as decisões incidentais e o mérito do processo. 

 Também não será objeto de estudo, em Capítulo próprio e apartado, a interferência 

que poderia ocorrer entre as tutelas provisórias (arts. 294 e ss., do CPC) e a futura decisão 

de mérito, pois a lei as põe expressamente a salvo de preclusão. Como se sabe, as tutelas 

provisórias podem sempre ser revistas ou modificadas (art. 296, do CPC), motivo pelo qual 

não haveria grandes discussões sobre seu regime preclusivo, quanto ao futuro conteúdo da 

 
25 Cfr. o estudo aprofundado de Heitor Sica sobre o exercício de atividade cognitiva do juiz no processo 

executivo: SICA, Heitor Vitor Mendonça. Cognição do juiz na execução civil. São Paulo: RT, 2017. p. 189 e 

ss. 
26 “Il fine del processo esecutivo sembra profondamente diverso, anzi oposto a quello del processo di 

cognizione: quest’ultimo, detto in poche parole, trasforma il fatto in diritto; il processo executivo, invece, 

trasforma il diritto in fatto” (CARNELUTTI, Francesco. Diritto e processo. Napoli: Morano, 1958. p. 283-4).   
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decisão de mérito. O estudo destas medidas e de sua estabilidade servirá mais como reforço 

e aprofundamento das teses por nós defendidas ao longo do trabalho. 
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CONCLUSÕES 

 

 Como vimos ao longo da exposição da presente tese, o juiz pode decidir questões que 

se relacionam com o mérito, em diversos momentos: a) quando analisa os pressupostos de 

admissibilidade da petição inicial, ou nos casos de julgamento de improcedência liminar 

(arts. 321, 330 e 332, do CPC); b) quando realiza atividades de saneamento (art. 357, do 

CPC); c) quando julga parcelas dos pedidos, de forma antecipada (arts. 355 e 356, do CPC), 

ou após toda a realização da prova no processo.  

 Referidas questões, que não se confundem com o pedido formulado pelas partes, 

influenciarão o modo como o juiz construirá o seu raciocínio, para chegar à conclusão da 

fase de conhecimento do procedimento comum, ou seja, para declarar se acolhe ou rejeita a 

demanda formulada pelo autor (ou pelo réu, em reconvenção). 

 A viabilidade de o juiz declarar questões prejudiciais, no curso do processo, 

solucionando, gradativamente, parcela do conteúdo do mérito, encontra guarida na nova 

sistemática do CPC que, em diversos dispositivos, admitiu a cindibilidade do julgamento 

(arts. 356, 966, caput, § 3º, 1.008, do CPC).  

A cisão do julgamento de mérito ocorrerá de duas formas: a) ou o juiz define um dos 

pedidos formulados pelas partes (art. 354 e 356, do CPC); b) ou o juiz define apenas questões 

que se relacionam com o mérito, sem julgar os pedidos propriamente ditos (como no caso 

em que afasta a preliminar de prescrição e decadência no curso do processo).  

No primeiro caso, estamos diante de cisão do conteúdo imperativo, no segundo, do 

conteúdo lógico, ou seja, como vimos no subitem 4.2.2., são situações de fracionamento 

horizontal e vertical, respectivamente, do mérito do processo.  

 Ambas as formas de cisão do julgamento de mérito são admitidas em nosso sistema 

processual. Isso porque o fracionamento decisório – ou sequenciamento das decisões 

judiciais, como pudemos expor no subitem 4.2.4 – pode se dar por expressa disposição legal, 

situação em que quem define, de forma rígida, a ordem na qual o juiz irá decidir os pedidos, 

ou questões, é o próprio legislador (como acontece no caso dos arts. 356, ou 357, inc. I, do 

CPC). O fracionamento da decisão de mérito também pode ocorrer por atividade judicial, 

hipótese em que a lei atribui uma amplitude maior de poderes ao juiz, com base nos 

princípios que norteiam a governança judicial, ou a flexibilização do procedimento, para 
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definir a ordem em que decidirá as questões necessárias para a solução dos pedidos das 

partes.  

Essa maleabilidade outorgada ao juiz é imprescindível para garantir maior 

efetividade ao processo, tendo em vista que o melhor sequenciamento das questões 

relacionadas ao mérito depende, no mais das vezes, das previsões de direito material e da 

forma como as partes expõem suas razões na petição inicial e na contestação.  

No nosso ordenamento, como vimos, não há previsão expressa que autorize o juiz a 

definir questões prejudiciais ao julgamento de mérito final, quando não há solução, em 

concreto, de um dos pedidos. A falta de previsão legal, todavia, não impediu a jurisprudência 

e a doutrina de admitir esta hipótese nos casos concretos. Por exemplo, o juiz pode afastar a 

preliminar de prescrição e decadência, no curso do processo, sem definir um dos pedidos. 

Esta decisão não somente é objeto de preclusão, como, de acordo com a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, é imediatamente agravável (art. 1.015, inc. II, do CPC).1444 

Qualquer questão, processual ou material, de fato ou de direito, pode ser definida no 

curso do processo e, desde que o juiz o faça após a fase de saneamento – salvo algumas 

exceções –, ela precluirá o conteúdo de mérito da futura decisão judicial. Seja quando a lei 

estabelece rigidamente a ordem como o juiz define as questões prejudiciais no curso do 

processo, seja quando este detém maiores poderes de sequenciamento, a sua decisão, quando 

proferida no curso do processo, terá conteúdo declaratório, fazendo precluir a mesma 

discussão em ocasiões futuras.  

A estabilização da decisão que declara as questões prejudiciais no curso do processo, 

que são afins ao julgamento do pedido, poderá ocorrer quando: a) elas forem prejudiciais 

comuns ao julgamento antecipado de parcela dos pedidos (arts. 354 e 356, do CPC) e ao 

julgamento de mérito final (conforme expusemos nos subitens 5.4.2, 5.4.3 e 5.4.4); b) em 

quaisquer outros casos, elas forem decididas na fase de saneamento do processo (art. 357, 

incs. I, III e IV, do CPC), ocasião em que o grau de certeza, proporcionado pelos elementos 

carreados ao processo, possibilita que o juiz profira uma decisão de mérito válida (arts. 355 

e 356, do CPC).  

Para estabilizarem-se internamente, ou as questões deverão servir para definir, em 

abstrato, o processo, mediante o julgamento de um dos pedidos das partes, ou deverão 

 
1444 Conferir o item 4.4 e o subitem 5.4.1. 
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influenciar, de maneira indireta, o conteúdo da sentença de mérito (como, por exemplo, a 

decisão que declara que a relação existente entre as partes é de consumo).  

Uma decisão que rejeita a preliminar de prescrição no limiar do processo, afastando 

o julgamento de improcedência liminar (art. 332, do CPC) – ou o acórdão do tribunal que 

reforma a sentença que reconheceu a prescrição em primeiro grau – não poderia fazer 

precluir o poder-dever de o juiz reapreciar estas questões no curso do processo, pois quando 

ela foi proferida, somente havia, de material instrutório, a petição inicial e os documentos 

que a acompanharam. 

Pode ser objeto de preclusão, todavia, uma decisão que, na fase de saneamento, 

declare a data da separação de fato do casal, para fins de partilha, em ação de divórcio, ou a 

decisão que declare a existência de um muro divisório, em ação de extinção de condomínio. 

Quando o juiz define, para fins de aferir a competência do juízo, que a relação estabelecida 

entre as partes é de consumo, ou que a responsabilidade que se pleiteia é subjetiva, ou 

objetiva, também haverá preclusão, desde que a decisão judicial seja proferida a partir da 

fase de saneamento em diante e desde que não haja modificações fáticas ou jurídicas no 

curso da instrução (art. 493, do CPC). 

Não há distinção de conteúdo das questões prejudiciais ao mérito, quanto à 

possibilidade de sua estabilização. Quaisquer questões prejudiciais, de fato ou de direito, 

decididas de maneira incidental, poderão ser objeto de preclusão, desde que, em abstrato, 

tenham aptidão para definir um dos pedidos formulados pelas partes. 

Também poderão ser objeto de preclusão, as questões prejudiciais ao mérito 

expressamente decididas, que não sejam consideradas, aptas, em abstrato para definir de 

forma direta um dos pedidos, desde que sua declaração modifique, de alguma forma, o 

andamento do processo e, por isso, o futuro conteúdo da decisão de mérito. É o caso da 

decisão que, para definir uma questão incidental, como a competência ou a inversão do ônus 

da prova, declara que a relação estabelecida entre as partes é de consumo, ou trabalhista.  

A preclusão, nos casos de cisão do conteúdo lógico do processo, é extremamente útil, 

pois está ligada às seguintes finalidades: a) retirarem-se do processo discussões incidentais, 

pacificando as partes; b) organizar de forma mais eficiente a instrução, proporcionando 

maior foco nas questões que realmente necessitem de provas, ou tornando desnecessária a 

produção de outras provas; c) possibilitar ao juiz decidir o maior número de temas possível 

no curso do processo, propiciando decisões judiciais mais bem fundamentadas.   
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Ainda que proferida na fase de saneamento, a declaração que recai sobre as questões 

incidentais prejudiciais ao mérito, não sobrevive, ao final, se novos fatos, ou provas forem 

aportados, ou até mesmo se sobrevir alteração normativa que as prejudique, por expressa 

previsão do art. 493, do CPC, conforme tivemos oportunidade de demonstrar no subitem 

7.2.4. 

Além disso, no momento de proferir a decisão final de mérito, o juiz somente 

reconhecerá a preclusão das questões prejudiciais incidentemente reconhecidas, quando: a) 

houver decisão expressa declarando a existência ou inexistência da questão prejudicial, não 

devendo incidir a preclusão nos casos em que o juiz manifesta qualquer tipo de dúvida 

(subitem 7.2.2); b) a declaração versar sobre questão que sirva, em abstrato, à definição de 

um dos pedidos, ou, altere o curso do processo, pautando o comportamento das partes a partir 

daquele momento.  

Também não serão objeto de preclusão judicial, as questões prejudiciais declaradas 

como pressupostos lógicos das decisões que fixam os pontos de fato controvertidos (art. 357, 

inc. II, do CPC), ou que defiram/indefiram a produção de provas, pois, nestes casos, vigoram 

os poderes instrutórios do juiz (art. 370, do CPC), além de, na própria decisão, o magistrado 

compreender que o processo não se encontra suficientemente maduro para proferir-se uma 

decisão de mérito.  

 Como vimos nos subitens 7.2.2, 7.2.3 e 7.2.4, a preclusão que incide sobre as 

questões incidentais prejudiciais ao mérito é secundum eventum probationis, tanto porque 

sobre elas não incidirá qualquer estabilização interna, quando o juiz manifesta algum tipo de 

dúvida sobre sua existência ou insubsistência, como porque ela não sobrevive aos fatos e ao 

direito superveniente. 

 Além dos efeitos estritamente internos, a estabilidade secundum eventum probationis 

é o principal fator de distinção da preclusão que recobre as questões prejudiciais incidentais, 

da coisa julgada (que fica imunizada, salvo raríssimas exceções, às alterações fáticas e 

normativas supervenientes) e da preclusão que incide sobre as tutelas provisórias (neste caso, 

a estabilidade é ainda mais branda, podendo o juiz, conforme o caso, alterar a decisão com 

base em novos argumentos e simples manifestações das partes).1445 

 
1445 Sobre a distinção entre as diversas modalidades de preclusão em nosso sistema processual vigente, 

discorremos no subitem 6.1.3.  
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 A preclusão por nós discutida na presente tese se assemelha à lógica estabelecida no 

art. 503, § 1º, do CPC, pois também incide sobre questões prejudiciais ao mérito, mas como 

seu conteúdo é reduzido (incide somente sobre parcela da fattispecie jurídica discutida e não 

necessariamente sobre o trinômio completo norma-fato-efeitos), sua estabilidade é de grau 

menor, ou seja, impedem apenas o juiz de revê-las internamente, não repercutindo qualquer 

efeito extraprocessual.  

 Dito isso, podemos concluir que as questões incidentais prejudiciais ao mérito, 

consideradas como todas aquelas declarações sobre fatos, normas, ou sobre o raciocínio 

subsuntivo norma-fato, que influenciam o próprio conteúdo da decisão final, desde que 

proferidas a partir da fase de saneamento em diante, poderão ser objeto de preclusão. Para 

isso, as seguintes condições deverão ser observadas: a) o juiz deve reconhecê-las 

expressamente; b) deverá considerar, ainda, pelo próprio teor da decisão, que o processo 

encontra-se maduro para julgamento (daí a preclusão de que tratamos não poder incidir sobre 

a decisão que fixa os pontos controvertidos ou defere/indefere os meios de prova); c) não 

haja alterações fáticas ou normativas que prejudiquem aquela questão definida até a prolação 

da sentença final; d) a questão seja apta, em abstrato, a definir um dos pedidos, ainda que de 

forma indireta (por este mesmo motivo, também, este tipo de preclusão não incide sobre 

fatos secundários – cfr. o subitem 2.6.6 –, ou sobre a decisão que fixa pontos controvertidos, 

ou que defere/indefere os meios de prova).  
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